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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/ PMCSA-SME /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/ PMCSA-SME/2021 

EDITAL Nº 908686 NO WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 

A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Educação e, 
por intermédio do Pregoeiro Luiz Antônio Cunha Barreto, nomeado pela Portaria GAPRE nº 037 de 
21 de janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto nº 1.953, de 09 de setembro de 2020, do Decreto nº 7892, de 23 de 
janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

Recebimento das propostas a partir do dia 18/11/2021 às 11h00min até o dia 30/11/2021 às 08h00min.  

Abertura das propostas: 30/11/2021 às 08h00min.  

Início da sessão de disputa de preços: 30/11/2021 às 08h15min 

Local: Portal licitações-e do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual   

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria visando o 

acompanhamento de obras provenientes de recursos do FNDE e monitoramento do SIMEC, 

através da Secretaria Municipal de Educação.  Conforme   condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em 1 item.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO LICITACOES-E 
 
3.1.      As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no “licitacoes-e” do Banco do Brasil S/A. 

3.2.        Os interessados ou seus representantes legais deverão estar credenciados perante o Banco 
do Brasil S/A, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização da sessão 
pública do Pregão Eletrônico. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 

agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 

3.3.1 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. A empresa deverá preencher o Anexo IV deste edital e encaminhar juntamente com a 

proposta de preços, para futura formalização do Termo Contratual com este órgão licitante. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 

estabelecido. 

4.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-

e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

4.1.2. O ITEM: 1, terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame, tudo 

conforme instituído no inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.1.1 Empresas temporariamente suspensas de licitar ou impedidas de participar de licitação e/ou 

de contratar qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, Federal, Estadual e/ou 

Municipal, e desde que ainda não tenham logrado a sua reabilitação junto ao órgão responsável pela 

penalidade, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 

específico, mediante a opção ”Acesso identificado”, na página inicial do site 

http://www.licitacoes-e.com.br, observados data e horários limites estabelecidos para o 

início da sessão de disputa.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.2. A proposta e os lances formulados na plataforma deverão indicar preço unitário do ITEM, 

expresso em Real (R$), com no máximo duas casas decimais. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento da sessão de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.2. Marca (quando couber); 

6.1.3. Fabricante (quando couber);  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital (após a sessão 

de disputa), redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 
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às especificações contidas neste edital, não sendo admitido, sob nenhuma hipótese, a oferta 

de material recondicionado, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 

ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 

b) Preço total do item, atualizado conforme lances eventualmente ofertados; 

c) A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

6.7. A licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços escrita: 

6.7.1 Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos; 

6.7.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI); 

6.7.3 Declaração do responsável pela empresa de que no quadro societário da empresa não 

participa, seja a que título for, servidor público Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

(ANEXO VII); 

6.7.4 Declarar que o produto a ser fornecido, constará garantia mínima (quando couber) de 12 

(doze) meses, a partir da data de aceitação, nos itens que couber, constantes no Anexo I ao 

presente Edital; 

6.7.5 Declaração expressa de que aceita e concorda plenamente com todos os termos deste 

Edital e seus anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas; 

6.7.6 A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnico sobre o 

material ofertado, bem como informações que não constem em seu catálogo e/ou amostra, 

entretanto, necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do material 

solicitado, se for o caso; 

6.7.7 Será desclassificada a licitante que descumprir o estabelecido no subitem 6.7, sendo 

facultado à Comissão convocar as empresas remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para apresentação do catálogo/produto, quando for o caso, para avaliação de 

acordo com as especificações contidas no edital; 

6.7.8 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis; 

6.7.9 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente; 
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6.7.10 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência; 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes do término da 

sessão de disputa. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1 No pais; 

7.27.2 Por empresas brasileiras;  

7.27.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas horas), 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos complementares, caso haja exigidos 

neste Edital ocorrerá por meio do e-mail: pregaoeletronicocabo@hotmail.com, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

8.3.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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9 DA HABILITAÇÃO   

9.1          Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1 CEIS; 

9.1.2 Constatada a existência de uma das sanções previstas no art. 87 inc. III ou IV da lei federal 

8.666/93 em qualquer esfera (Federal, Estadual ou Municipal), reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.7 Habilitação jurídica:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.7.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, que deverá ser comprovada através 

da apresentação da Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Município 

em que estiver situado o domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9 Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.9.1 certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 
(sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico, com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento, na comarca onde 

existir. 

b.1) Quando no texto da certidão a que se refere a alínea “a” excluir os processos do PJE, 

será obrigatória a apresentação do documento da alínea “b”, impreterivelmente de primeiro 

e segundo grau. 

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, de acordo com o arts. 1065, 1078, 1184 e 1186 da Lei nº 10406 de 

10.01.2002 – Código Civil, registrado no órgão competente, juntamente com seus termos de 

abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, para aqueles que já completaram 

o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, e as empresas 

constituídas durante o ano corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial 

ou de abertura. Caso o balanço seja proveniente da JUCEPE deverá ser apresentado 

exclusivamente em sua forma digitalizada chancelado digitalmente para possível 

conferencia via código QR; 

9.9.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.9.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.9.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 
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9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

9.9.5 Sociedades criadas no exercício em curso deverão apresentar fotocópia do Balanço 

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

9.9.6 Apresentar comprovação de possuir capital social igual ou superior a 10% do valor 

estimado do contrato, no mês da apresentação da Proposta Comercial, extraído das 

Demonstrações Contábeis do último exercício social e registrado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante. 

9.10 Qualificação Técnica   

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.2 Como critério para a qualificação técnica, as empresas participantes deste certame deverão 

apresentar: 

a) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital; 

b) Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, 

não sendo admitidas cópias ilegíveis, que dificultem ou impossibilitem a análise pela 

Comissão de Licitação. 

9.10.3 Mais exigências da qualificação técnica no termo de referência anexo VIII 

 

9.11 Documentação Complementar 
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9.11.1 Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc.XXXIII do art. 7º da Constituição (ANEXO 

II); 

9.11.2 RG dos sócios e procuração (se for o caso). 

9.12 É facultado às licitantes que estejam cadastradas na Comissão de Registro Cadastral – CRC 

da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na data da licitação substituir a 

documentação exigida nos subitens 9.7, 9.8 e 9.9, pela apresentação do Certificado de 

Registro Cadastral – CRC, no qual constará que todos os documentos estejam dentro do 

prazo de validade, e que deverá ser entregue conjuntamente com todas as demais 

documentações exigidas e que não integrem o referido CRC; 

9.13 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.21 Mais exigências de documentos no termo de referência anexo VIII 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02. 

(Duas) horas, a contar do término da sessão de lances, com os valores atualizados, em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem como as planilhas, catálogos 

e/ou amostras, se for o caso. A referida proposta deve ser digitalizada e encaminhada 

através do e-mail pregaoeletronicocabo@hotmail.com. 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

mailto:pregaoeletronicocabo@hotmail.com
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11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

 
13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento 
 

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

 
13.4 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços 

 
13.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços 

14 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

14.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta 

da ata de registro de preços. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 Caberá ao licitante vencedor: 

16.2 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital e da Ata que vier a ser assinada; 

16.3 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Pregão, sem prévia autorização da Administração da Prefeitura do 

Cabo de Santo Agostinho; 

 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

16.4 Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a   

envolvam independentemente de solicitação; 

16.5 Mais obrigações da contratante e da contratada no termo de referência anexo VIII 

16.6  Caberá à Administração: 

16.7 Efetuar as requisições, de conformidade com a discriminação constante deste Edital; 

16.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela (s) licitante 

(s) vencedora (s) 

16.9 Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas  

17 DO PAGAMENTO 
  

17.1 O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado à Contratada, através de 

nota de empenho, em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços, com 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo setor responsável da 

Secretaria Municipal de Educação; 
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17.2 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer 

outra natureza resultantes da execução do objeto 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.3 Apresentar documentação falsa; 

18.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6 Não mantiver a proposta; 

18.1.7 Cometer fraude fiscal; 

18.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18.2.1 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

18.2.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

18.2.3 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

18.2.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

18.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

18.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregaoeletronicocabo@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do 

rodapé, ambas as formas, dentro do prazo legal vigente, acompanhado de documento que 

legitime o signatário a representar a empresa licitante (procuração, contrato social), no 

horário das 08h00min às 14h00min. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

mailto:pregaoeletronicocabo@hotmail.com
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19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.4 O valor estimado para a presente licitação é de R$ 517.824,24 (quinhentos e dezessete 

mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centos). 

20.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço pregaoeletronicocabo@hotmail.com, 
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nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

20.13 A CONTRATADA é responsável pela execução integral do objeto contratado na forma 

deste Termo de Referência, arcando com todas as despesas para o fiel cumprimento 

da obrigação. 

20.14 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

20.15 A CONTRATADA da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura do 

Município de Cabo de Santo Agostinho, toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização. 

20.16  As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições deste Termo 

de Referência e Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento como 

impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 

20.17 Os ajustes, suas alterações e rescisão deverão obedecer ao disposto na Lei Federal 

nº 8.666/93 e respectivas alterações. 

20.18 Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do objeto da Ata, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação conforme Artigo 55 

Inciso XIII da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

20.19  A presente licitação, bem como a Ata de Registro de Preços dela decorrente, 

subordinam-se às disposições contidas na Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 

demais alterações subsequentes. 

20.20 A CONTRATADA fica obrigada a substituir ou complementar no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, desde que fique comprovada 

a existência de defeito, quantidade inadequada ou especificações dos produtos da 

execução do objeto que não atendem as descrições contidas no neste Termo de 

Referência, mantido o preço inicialmente registrado. 

20.21  A autorização para início da execução dos serviços ou fornecimento objeto do 

processo licitatório, se dará mediante a emissão, pelo Município de Cabo de Santo 

Agostinho, da Ordem de Serviços 

20.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Proposta de Preços (modelo)  

Anexo II – Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF.  

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Anexo IV – Modelo de Procuração e Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços 

Anexo V – Termo de Opção pelo Tratamento Diferenciado 

Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de Servidores. 

         
Anexo VII – Termo de Referência. 

 
Cabo de Santo Agostinho-PE 18 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Luiz Antônio Cunha Barreto 
Pregoeiro   
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ANEXO I 
 

Descrição do objeto e modelo de proposta de preços 

 Conforme preconiza o inciso II, Art. 8º do Decreto nº. 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002, e, ainda 
a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, o objeto deste certame licitatório será definido da 

seguinte forma: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA VISANDO O ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
PROVENIENTES DE RECURSOS DO FNDE E MONITORAMENTO DO SIMEC, estimadas  e  
conforme descrito na tabela abaixo: 

 

 

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 
e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue 
no estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Cabo de Santo Agostinho). 

Solicitante/Processo - ______ / PMCSA-SME/ 2021 

Condições de pagamento -  

Validade da proposta -  

Prazo de entrega -  

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.)  

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E CONVÊNIOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Data de preço: OUTUBRO 2020

Unidade Federativa: PERNAMBUCO BDI = 23,08 %

TABAELA SINAPI NÃO DESONERADA

ITEM
CÓDIG

O
FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$)  PREÇO (R$) VALOR (R$)

1 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 43.152,02                

1.1 100309 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MÊS 2,00         15.559,95          19.151,19          38.302,38                

1.2 100534 SINAPI 
TECNICO DE EDIFICACOES COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
MÊS 1,00         3.940,23            4.849,64            4.849,64                   

43.152,02                

517.824,24R$   VALOR PARA 12 MESES =

Valor TOTAL com BDI
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7º, CF E 
INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

 

Processo: 

Pregão: 

Data: 

Horário: 

 

 Na qualidade de representante legal da empresa ________________________________, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº ________________________, declaro, para fins do disposto no inciso 
V, art. 27 da Lei 8666/93 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em horário 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 

 

______________________________________________ 

Local e Data 

 

 

___________________________________________________ 

Representante legal da empresa (nome, cargo, assinatura)
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ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/PMCSA-SME/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/PMCSA-SME/2021 
EDITAL Nº 908686 NO WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /2021 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da 
Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho – PE, telefone: (81) 3521-6619, através da  

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, CNPJ nº 11.294.204/0001-62  por seus 
representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 069/PMCSA-SME/2021, homologado(a) pelo(a) Secretário da Secretaria 
Municipal de Educação, Sr.(a) Heberte Lamarck Gomes da Silva, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº __.___.___/____-__, sediada à 
rua/avenida/etc. _______________, n° ____, _____bairro___, ___município____ – PE, representada 
pelo(a) seu(sua) sócio(a)/bastante procurador(a) Sr(ª). __________________, brasileiro(a), __estado 
civil__, ___profissão___, portador(a) da cédula de identidade nº _.___.___-SSP/PE, inscrito(a) no CPF 
(MF) sob o nº ___.___.___-__, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 -   Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de consultoria visando o acompanhamento de obras 
provenientes de recursos do FNDE e monitoramento do SIMEC, através da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste termo de Referência. 

   CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 -    A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores aqueles 
registrados para o item licitado. 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho. 
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3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o dobro 
do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta por 

cento, de acordo com o § 3º e 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
069/PMCSA-SME/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 069/PMCSA-SME/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 069/PMCSA-SME/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 
de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O Gerenciamento de Obras deverá ser entendido com um conjunto de ações e atividades 
desenvolvidas por empresa de engenharia consultiva, especializada e com equipe técnica 
capacitada em exercer o acompanhamento dos serviços de construção civil, conforme ainda o que 
dispõe o Anexo I, que acompanha esta Termo de Referência, acerca do detalhamento das 
atividades inerentes à execução do objeto. 

4.2 – Mais informação da execução dos serviços constante no termo de referência VIII. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado à Contratada, através de nota 
de empenho, em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços, com apresentação 
da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo setor responsável da Secretaria Municipal de 
Educação.  

5.2 - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento.  

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 069/PMCSA-SME/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 
do fornecimento rejeitado será  informado  ao  contratado, para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além 
da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇOES 

7.1 –  O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre 
o valor total contratado pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual. 

7.2 - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PM de 
Cabo de Santo Agostinho, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável 
ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

7.3 - O não cumprimento das obrigações descritas na cláusula décima deste Termo de Referência 
poderá acarretar o não pagamento da parcela mensal, enquanto perdurar a pendência. 

7.4 - Em caso de multa por atraso na conclusão dos eventos previstos, essa será representada 
por percentual sobre o valor total do evento em atraso, reajustado conforme contratualmente 
disposto, não excedendo a 30% (trinta por cento) do referido valor. 

7.5 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado implicará em multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do ajuste ou do evento físico em atraso, conforme o caso, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis. 

7.6 - A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa. 

7.7 - Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de 
sanção aplicada com base no subitem "b” acima. 

7.8 - A sanção prevista no subitem "c" do item 15.7 poderá ser aplicada as empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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7.9 - A CONTRATADA sujeitar-se-á as sanções de que tratam os artigos 86, 87 e 88 e a Seção III 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante 
o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Educação designa 
Sr. André Luiz da Silva Moura Leal (Gerente de Engenharia e Manutenção), para ser o fiscal 
Responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 069/PMCSA-
SME/2021 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho-PE, __ de __ de  2021. 

 

 

 

 
 
 

 
 

Heberte Lamarck Gomes da Silva 
 

Secretário Municipal de Educação 
 

 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 

 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 CONTRATADA: 
 

 

 

FISCAL DA ATA: 
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TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 
CPF/MF: 

 

 

 

 



  PREFEITURA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco – Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha – Cabo de Santo Agostinho – PE 

 Telefone: (81) 3524-9075 

PE-069-PMCSA-SME-2021-SRP- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria visando o 
acompanhamento de obras provenientes de recursos do FNDE e monitoramento do SIMEC, através da Secretaria Municipal de 

Educação  

Página 31 de 51 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _____________________ 
_________________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº ___________________, com poderes para 
conferir mandato, vêm pela presente, outorgar ao Sr. ______________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão/cargo), portador da Cédula de Identidade nº ____________, 
expedida pela _________, inscrito no CPF (MF) sob o nº _________________, residente e domiciliado 
na ____________________(endereço completo)__________________, com poderes para formular 
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 
de recursos em todas as fases licitatórias, com o Município do Cabo de Santo Agostinho. 

 

_________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________________________ 

Responsável legal da empresa (nome e assinatura) 

 

 

DADOS DO(S) SÓCIO(S) RESPONSÁVEL(EIS) PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Razão Social da Empresa: _______________________________________________________ 

Nome do Sócio / Responsável: _______________________________________________________ 

Nacionalidade: _____________ Estado Civil: ____________ Profissão: ________________ 

Residência e Domicílio: ____________________________________________________________ 

Cédula de Identidade: _____________ Órgão Emissor: ______ CPF/MF: _______________ 

 

  

Data Assinatura do responsável pela empresa 

 

 

Obs.:  1 – A credencial para participação no certame e a procuração para firmar compromisso só 
terão validade com firma reconhecida; e 

2 – O campo relativo aos “dados do sócio responsável” só precisa ser preenchido caso não tenha 
sido estabelecido procurador para assinar o contrato.
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ANEXO V 

 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

 

Eu, __________________________________, CPF nº. __________________, Identidade nº. 
_____________ Expedida pelo(a)________________, na forma de Representante Legal da 
empresa ______________________, CNPJ ______________  declaro para fins de 
comprovação ao processo licitatório nº ___/___-__/2021, pertinente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº ___/___-__/2021, que não incidimos nas vedações impostas no § 4° e que 
atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 
e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é considerada como 
Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

 

          

Local, __ de _____ de 2021. 

       

 

 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 

 

 

 

  _______________________   

             Representante Legal                                   Assinatura 

 

OBS: 1 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação 
necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações; e 

         2 Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão apresentar no 
credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, 
para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 __________identificação completa do representante_______________, como representante 
devidamente constituído de ________identificação completa da licitante_______, doravante 
denominado LICITANTE, para fins do disposto no subitem 6.7.2 do Edital do Pregão Eletrônico N° 
___/2021, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____razão social____, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 

___/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2021, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2021 quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 

Eletrônico N° ___/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

________, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

_____________________________ 
Representante legal do licitante 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES 

 

A empresa (razão social), CNPJ nº ___________________com sede (endereço completo) em 

cumprimento ao Edital____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

ou de pessoal, qualquer servidor efetivo, comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal do Cabo 

de Santo Agostinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais ou administrativas. 

 

________, ___ de ____________ de 2021 

 

_____________________________ 
Representante legal do licitante 

CPF / Cargo / Carimbo 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 
Licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria visando 

o acompanhamento de obras provenientes de recursos do FNDE e monitoramento do SIMEC, através 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

O município do Cabo de Santo Agostinho-PE, necessita de empresa de consultoria em engenharia 

especializada em acompanhamento de obras provenientes de recursos do FNDE e para um correto 

acompanhamento dos Convênios e Termos de Parcerias que estão sendo elaborados e dos que já 

estão em andamento no Município. Além do monitoramento através de sistemas, é necessária a 

presença de profissionais que possam acompanhar as obras in loco. 

 

O Município precisa pactuar convênios e realizar obras públicas para seu desenvolvimento, e sendo 

assim necessita de serviços especializados de engenharia para assessoramento e subsídio a Gerência 

de Fiscalização de Obras do Município, de acordo com o Item IV do Art. 13 da Lei Federal 8.666/93, 

visto quer a demanda desses serviços é incompatível com o quadro funcional existente na Prefeitura 

do Cabo de Santo Agostinho. 

 

Portanto, considerando os termos de parceria concluídos, mas que possuem pendências a serem 

resolvidas, obras em execução ou a serem executadas, a distribuição espacial delas por todo o 

território do Município, a necessidade de posicionamento quanto à execução dessas obras aos Órgãos 

de Controle e à sociedade como um todo, a necessidade de pleitear novas obras e o fato de existir, no 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, reduzido número de profissionais especializados para o 

desempenho de atividades de supervisão/monitoramento dos serviços, entendemos ser necessária e 

imprescindível e contratação objetivada. 

 

A empresa vencedora deste certame deverá ser responsável pelo monitoramento de obras concluídas, 

mas que possuem pendências, as obras atuais e futuras do SIMEC, através do acompanhamento dos 

contratos, relatórios fotográficos e controle da execução físico-financeira das obras. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O Gerenciamento de Obras deverá ser entendido com um conjunto de ações e atividades 

desenvolvidas por empresa de engenharia consultiva, especializada e com equipe técnica capacitada 

em exercer o acompanhamento dos serviços de construção civil, conforme ainda o que dispõe o 

Anexo I, que acompanha este Termo de Referência, acerca do detalhamento das atividades inerentes 

à execução do objeto.  

 

3.2. Analisar e discernir sobre a interpretação de projetos de arquitetura e de engenharia, bem como 

de especificações e normas técnicas e de segurança; 
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3.3. Acompanhar o cumprimento dos cronogramas físico-financeiros, além de exercer os controles 

gerenciais, visando à melhoria na qualidade de execução das obras de modo a garantir que ela 

atenda, fundamentalmente, às seguintes exigências: 

 
a) Fidelidade aos projetos e à funcionalidade estabelecida pela Secretaria de Educação;  

 
b) Atendimento às especificações, normas da ABNT e/ou dos projetos; 

 
c) Garantir a qualidade dentro da melhor técnica executiva e da utilização dos materiais e 

equipamentos adequados; 

 
d) Pleno atendimento às condições contratuais e à legislação vigente; 

e) Atendimento à legislação e exigências ambientais; 
 

f) Cumprimento dos prazos, valores e na correlação entre o cronograma físico e o cronograma 

financeiro; 

 
g) Cumprimento dos requisitos necessários à manutenção da segurança do trabalho e operação. 

 
3.4. Para efeito de identificação das partes envolvidas, doravante serão denominadas: 
 

  GERENCIADORA: empresa contratada para executar os serviços de engenharia 
consultiva para o acompanhamento das obras. 

  EMPREITEIRA(S): empresa(s) especializada(s) em construção civil contratada(s) para a 
execução das obras nos municípios mencionados adiante. 

  CONTRATANTE: a Secretaria de Educação do Município do Cabo de Santo Agostinho; 

  CRONOGRAMA: representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho 
ou serviço, no qual indicam as suas diversas fases e respectivos prazos; 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Normas destinadas a fixar as características e requisitos 
exigíveis para matérias primas, produtos semi-fabricados, elementos de construção, 
materiais ou produtos industriais semi-fabricados a serem aplicados na obra. Conterá a 
definição dos serviços, descrição do método construtivo, controle tecnológico e normas de 
medição e pagamento; 

  SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: equipe que exercerá a supervisão dos 
serviços contratados e executados pela empresa contratada. Inclui o controle de 
qualidade, dos prazos, das medições e do andamento físico e financeiro das obras, bem 
como a verificação do cumprimento, pela Empreiteira, dos termos do seu Contrato com a 
Secretaria de Educação.  

  RELATÓRIO DE ANDAMENTO E CONTROLE DE OBRAS: documento de emissão 
mensal no qual a contratada comunica à Secretaria de Educação os trabalhos executados 
no período e a forma como vem sendo cumprido o objeto. Conterá informações sobre os 
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serviços topográficos e geotécnicos, a situação física e financeira de cada contrato em 
andamento e das obras como um todo, além do relatório fotográfico. 

  MEDIÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS: documento retratando os serviços realizados 
pelos empreiteiros (Boletim de Medição), tecnicamente aprovados, conforme projetos, 
especificações e contratos de execução. 

  RELATÓRIO ESPECÍFICO: documento produzido pela contratada, por solicitação da 
Secretaria de Educação, sobre qualquer assunto relativo à justificativa técnica e/ou 
andamento dos serviços executados; 

  RELATÓRIO FINAL DA SUPERVISÃO DE OBRAS: documento de produção prevista para 
o término das obras, no qual a contratada apresenta o relato de todos os serviços 
executados, gerenciados e/ou supervisionados; 

  DIÁRIO DE OBRA: livros documentais que a contratada manterá nos escritórios de campo, 
onde serão registradas todas as ocorrências do contrato, tanto as de natureza técnica 
como administrativa, e que terá folhas numeradas e rubricadas pelos representantes legais 
das partes (Contratante e Contratada); 

3.5.  Para o desenvolvimento das atividades de gerenciamento caberá à GERENCIADORA alocar 
recursos humanos e materiais, adequando a sua estrutura ao escopo dos trabalhos apresentados neste 
termo de referência. 

     3.6.  Os serviços a serem prestados pela GERENCIADORA, consubstanciados nas     ações e 
atividades discriminadas a seguir, estarão sempre, e em qualquer situação, sujeitos e subordinados à 
aprovação da CONTRATATANTE 

     3.7.  Para o acompanhamento geral do empreendimento deverá ser observada continuadamente a 
qualidade constante nas especificações dos projetos, bem como, os prazos e custos parciais e totais 
definidos no instrumento contratual firmado entre a CONTRATANTE e a(s) EMPREITEIRA(S), referente 
ao empreendimento. 

     3.8.  Especialmente, para um perfeito acompanhamento das obras, a CONTRATANTE fornecerá a 
GERENCIADORA os seguintes elementos: 

Cópia do edital de licitação do empreendimento; 

Cópia do contrato de execução do empreendimento; 

Ordem de serviço de execução do empreendimento; 

Projetos das intervenções; 

Caderno de especificações técnicas de cada projeto; 

Cronograma físico-financeiro do empreendimento. 

 
 

4. DA VIGÊNCIA 
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4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
4.2. Da Ata de Registro de Preços poderá ser gerado contrato com a empresa vencedora, mediante 
interesse da Administração municipal, podendo este ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se 
assim for a vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
5. DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

 Os serviços serão determinados e acompanhados, conforme demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo que a Empresa Contratada deverá apresentar 02 engenheiros Civis, exclusivamente 
para a realização dos serviços de Monitoramento e Controle das Obras do FNDE. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES / QUANTITATIVO / VALOR ESTIMADO 
6.1 A Empresa Contratada deverá fornecer 02 Engenheiros Civis, com experiência em Monitoramento 
no SIMEC-FNDE, que deverão trabalhar diariamente 08 horas a disposição da secretaria de Educação 
do Município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
6.2 O valor global estimado para a prestação dos serviços ou fornecimento, objeto deste Termo de 
Referência é de R$ 517.824,24(QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E VINTE E 
QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
 
 

 
 
OBS: O orçamento foi elaborado tomando como base a tabela sem desoneração do SINAPI Outubro 
2020, com um BDI Adotado de 23,08%, conforme Anexo 1 
 
7. DAS EQUIPE TÉCNICA 

7.1. A GERENCIADORA deverá alocar para a execução dos serviços especificados neste Termo de 
Referência, de acordo com as necessidades e complexidade das ações, 02 Engenheiros civis 
devidamente registrados no CREA-PE. 

 
7.2. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional com formação em 
engenharia civil, compatível com o objeto deste termo, certificada pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) através de 
Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART’s) de obras compatíveis com este termo.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E CONVÊNIOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Data de preço: OUTUBRO 2020

Unidade Federativa: PERNAMBUCO BDI = 23,08 %

TABAELA SINAPI NÃO DESONERADA

ITEM
CÓDIG

O
FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$)  PREÇO (R$) VALOR (R$)

1 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 43.152,02                

1.1 100309 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MÊS 2,00         15.559,95          19.151,19          38.302,38                

1.2 100534 SINAPI 
TECNICO DE EDIFICACOES COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
MÊS 1,00         3.940,23            4.849,64            4.849,64                   

43.152,02                

517.824,24R$   VALOR PARA 12 MESES =

Valor TOTAL com BDI
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7.3. Qualificação e atribuições do Engenheiro Civil  

7.4. Será exigido que ao menos 01 dos profissionais contratados, apresente experiência comprovada 
pelo CREA, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT, de obras padrão FNDE 
compatíveis com o objeto deste termo, acompanhadas de atestados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, certificados pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)através de Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART’s) de obras padrão FNDE compatíveis como o objeto deste termo, 
em acompanhamento de obras civis e em gerenciamento de obras padrão FNDE compatíveis com o 
objeto deste termo. 

7.5. 02 Profissionais contratados vão exercer a função de  controle das obras em campo, elaboração 
dos boletins de medição, pela conferência da qualidade dos materiais e serviços executados, pela 
análise do controle tecnológico e dos ensaios executados pela EMPREITEIRA, por detalhamentos de 
projetos e por tudo o mais cabível para a função de engenheiro de campo, garantindo o cumprimento 
das exigências contidas nos projetos, especificações e normas técnicas, bem como, dos custos e 
prazos contratados e também pelo monitoramento das obras em andamento e novos pleitos através do 
SIMEC.  

7.6. Deverão ser emitidas por este profissional ART´S (Anotações de Responsabilidades Técnicas) de 
acompanhamento, devidamente registradas no CREA. Os Boletins de Medições deverão ser emitidos 
após a aprovação deste profissional. 

7.7. O terceiro Profissional Contratado deverá trabalhar no Monitoramento e preenchimento diário do 
SIMEC-FNDE. 

 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Conforme disposição prevista no Art. 30 da Lei Nº. 8.666/93 será obrigatória a apresentação dos 
seguintes requisitos: 

8.1.1. Certidões de registro de regularidade de situação da empresa, do(s) responsável(is) e dos 
profissionais a serem diretamente envolvidos na execução das obras expedidas pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA competente e visadas pelo CREA - PE, 
conforme estabelecido pela lei nº 5.194/66, em especial em seu artigo 69. 

8.1.2. Comprovação da licitante de possuir na data prevista para entrega dos documentos de 
habilitação, responsável técnico, com formação acadêmica em engenharia civil, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica pela execução de serviços compatíveis em características. 

8.1.3. O vínculo empregatício do (s) profissional (is) detentor (es) do (s) atestado (s) técnico (s) 
apresentado (s), deverá ser comprovado mediante cópia autenticada: 

a) Do contrato de trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional e da Ficha de Registro 
de Empregado (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e/ou;  

b) Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivados no Registro próprio, se 
o(s) profissional (is) for(em) sócio(s) da empresa licitante e/ou; 

c) Do contrato de prestação de serviços fixado entre a empresa licitante e o profissional e/ou; 

d) Da Certidão de Registro e Inscrição do CREA da região competente, em que conste o profissional 
com responsável técnico. 

8.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que 
não tenha se originado de contratação; 
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8.3. A mobilização ou desmobilização total ou parcial da equipe técnica e respectivos apoios, ou a 
substituição de qualquer dos componentes somente poderá ser feita mediante autorização prévia da 
Secretaria Municipal de Educação; 

8.4. Declaração do responsável técnico, se comprometendo a executar o objeto deste edital, na 
conformidade do ali exigido.  

8.5. Declaração aferida por gestor de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal ou empresa privada, atestando que o responsável técnico, designado 
pela empresa para executar os serviços a serem contratados, tenha exercido diretamente na mesma 
função com conhecimento pleno das atividades propostas no objeto tendo sido responsável direto pela 
manutenção e monitoramento de sistemas como SIMEC como pela elaboração do Planejamento do 
PAR para novas obras. 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.1.  Sociedades criadas no exercício em curso deverão apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
9.2. Apresentar comprovação de possuir capital social igual ou superior a 10% do valor estimado do 
contrato, no mês da apresentação da Proposta Comercial, extraído das Demonstrações Contábeis do 
último exercício social e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO 
10.1. No caso de pessoa jurídica, é necessária a apresentação da seguinte documentação:   

10.1.1 A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual. 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 

contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 

compatíveis com o objeto da licitação. 

 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 
 
10.2. – A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); com situação ativa. 

 
b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e fazenda nacional expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, neles abrangidas as contribuições sociais, administradas pela dita Secretaria 

(Conjunta); 
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d) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, expedida pela 

Assessoria de Gestão e Controle Interno do Estado sede da Licitante ou do Distrito Federal; 

 
e) Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal 

de Cabo de Santo Agostinho – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura do 

município sede ou domicílio da empresa; 

 
f) Certidão negativa de falência ou concordata, em se tratando de sociedades comerciais, ou de 

Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo distribuidor judicial da 

sede da empresa, em data de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da 

licitação; 

 
g) Prova de regularidade relativa à seguridade social, CND - Certidão Negativa de Débito fornecida 

pelo INSS com prazo de validade em vigor, nos termos da alínea “a", inciso I, do artigo 147 da 

Lei nº 8.212 c/c artigo 29, inciso IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 
h) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de 

validade em vigor, conforme dispositivo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, artigo 29, inciso 

IV; 

 
i) Certidão negativa de débitos trabalhistas, fornecido TST, atestando a regularidade fiscal, relativa 

aos débitos trabalhistas; 

 
10.3 – Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto 
à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 
123/2006; 
 
10.4 – Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei 
Complementar 123/06; 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado à Contratada, através de nota 
de empenho, em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços, com apresentação 
da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo setor responsável da Secretaria Municipal de 
Educação; 
 
11.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do objeto; 
 
12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 – Conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária, em anexo. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Prestar à Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprimento 
do objeto contratado. 

13.2. Com antecedência mínima necessária, antes do início dos serviços de assessoria técnica 
especializada e apoio na supervisão e o acompanhamento das obras em execução ou a serem 
executadas que possuem monitoramento junto aos sistemas federais SIMEC do FNDE, será realizada 
entre a Contratante e a Contratada, reunião a ser convocada pela fiscalização da Contratante, com o 
objetivo de discutir e formalizar as providências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado. 

13.3. A Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho exercerá ampla fiscalização nos serviços de 
assessoria técnica especializada e apoio na supervisão e fiscalização das obras, bem como das 
medidas de prevenção de acidentes, capacidade de mão de obra e outras que sejam julgadas 
necessárias para fiel cumprimento do objeto contratado. Essa fiscalização não exime a Contratada das 
responsabilidades oriundas de falhas e omissões. 

13.4. Caso a Contratada deixe de cumprir o Objeto deste Termo de Referência, a Contratante suprirá 
suas necessidades da maneira que melhor lhe convier ou for favorável, independentemente de 
consulta à Contratada, debitando-lhe os gastos realizados a esse título, e aplicando as penalidades 
previstas neste Termo de Referência e no Edital. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Arcar com toda e qualquer despesa relativa a prestação dos serviços ou ao fornecimento ora 
pactuado, dentre elas: armazenagem, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

14.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a 
Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho ou terceiros, em decorrência da prestação dos 
serviços ou fornecimento de forma incorreta por parte da contratada, relativo ao objeto contratado. 

14.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens de seus, da Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho ou terceiros, 
verificados em decorrência da prestação dos serviços ou ao fornecimento de forma incorreta por parte 
da contratada, relativo ao objeto contratado. 

14.4. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a Prefeitura 
Municipal de Cabo de Santo Agostinho ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 
prestação dos serviços ou ao fornecimento, não sendo a Prefeitura Municipal de Cabo de Santo 
Agostinho, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

14.5. Permitir que a Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho, sempre que convier, fiscalize os 
serviços ou o fornecimento objeto contratado. 

14.6. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho sobre eventuais atos 
ou fatos noticiados que a envolva independente de solicitação. 

14.7. Emitir Nota Fiscal referente aos serviços executados ou fornecimento prestado durante o mês de 
referência, para fins de atestação e liquidação pela Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho. 

14.8. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
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14.9. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer impedimento da execução dos serviços ou o fornecimento, que serão pactuados. 

14.10. À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços ou o 
fornecimento dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

14.11. A Secretaria de Educação será a responsável pela gestão, gerenciamento e acompanhamento 
do serviço objeto da contratação de assessoria técnica especializada e apoio na supervisão e 
acompanhamento das obras em execução ou a serem executadas que possuem monitoramento junto 
ao SIMEC do FNDE  
 
14.12. Fornecer o serviço de assessoria técnica especializada e apoio na supervisão e 
acompanhamento das obras em execução ou a serem executadas que possuem monitoramento junto 
ao SIMEC do FNDE, somente mediante apresentação da Ordem de Serviço, devidamente autorizada 
pelas pessoas credenciadas da Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho 

14.13. A Contratada deverá encaminhar mensalmente à Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cabo de Santo Agostinho, após a conclusão dos serviços contratados, faturamento 
através de Notas Fiscais devidamente acompanhadas das requisições que originaram o faturamento. 

14.14. As faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias, contra a Prefeitura Municipal de Cabo de 
Santo Agostinho. Além de constar da sua descrição, a redação exigida pela Contratante, que será 
objeto de esclarecimento à Contratada, através da Secretaria de Educação 

14.15. A Contratada em hipótese alguma poderá transferir os serviços ou fornecimento a terceiros sem 
a prévia autorização da Contratante. 

14.16. Será de inteira responsabilidade da Contratada, todos os atos praticados por seus empregados 
e/ou prepostos, ficando obrigada ao ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos que venham a 
causar da Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho e/ou a terceiros, tais como acidentes e 
outros, estando a Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho autorizada a descontar de 
quaisquer créditos da Contratada a importância necessária à cobertura de tais danos ou prejuízos. 

 
15. DAS PENALIDADES 
15.1. O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o 
valor total contratado pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de 
qualquer obrigação contratual. 

15.2. – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PM de 
Cabo de Santo Agostinho, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

16.3. O não cumprimento das obrigações descritas na cláusula décima deste Termo de Referência 
poderá acarretar o não pagamento da parcela mensal, enquanto perdurar a pendência. 

15.4. Em caso de multa por atraso na conclusão dos eventos previstos, essa será representada por 
percentual sobre o valor total do evento em atraso, reajustado conforme contratualmente disposto, não 
excedendo a 30% (trinta por cento) do referido valor. 
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15.5. A inexecução total ou parcial do objeto contratado implicará em multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do ajuste ou do evento físico em atraso, conforme o caso, sem prejuízo das demais sanções 
legais cabíveis. 

15.6. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa. 

15.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção aplicada com base no 
subitem "b” acima. 

15.8. A sanção prevista no subitem "c" do item 15.7 poderá ser aplicada as empresas ou aos profissionais 
que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.9. A CONTRATADA sujeitar-se-á as sanções de que tratam os artigos 86, 87 e 88 e a Seção III da 
Lei nº 8.666/93. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. A fiscalização dos serviços, bem como a orientação sobre a dinâmica a ser desenvolvida durante 
os trabalhos visando à obtenção de melhores resultados dentro dos prazos estabelecidos, será feita pelo 
setor responsável do órgão Contratante; 
 
16.2. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, fica designado para acompanhar e fiscalizar a Ata de 
Registro de Preços: André Luiz da Silva Moura Leal, Matrícula: 22321, telefone: 3521-6732 
 
16.3. Sempre que solicitado pela fiscalização, o Responsável Técnico da empresa deverá comparecer 
ao setor responsável do órgão Contratante, em horário de expediente, a fim de dirimir quaisquer dúvidas 
sobre o trabalho que foi ou está sendo executado. 
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16.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pela contratante, não eximirá a CONTRATADA 
da total responsabilidade pelo não atendimento do fornecimento do objeto licitado;  
 
16.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo Agostinho. 
 
17. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Será adotado como critério de julgamento o Menor Preço Global. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A CONTRATADA é responsável pela execução integral do objeto contratado na forma deste 
Termo de Referência, arcando com todas as despesas para o fiel cumprimento da obrigação. 
 
18.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 
18.3. A CONTRATADA da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura do Município de 
Cabo de Santo Agostinho, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
 
18.4. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições deste Termo de 
Referência e Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento 
de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
 
18.5. Os ajustes, suas alterações e rescisão deverão obedecer ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 
e respectivas alterações. 
 
18.6. Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do objeto da Ata, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação conforme Artigo 55 Inciso XIII da lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
18.7. A presente licitação, bem como a Ata de Registro de Preços dela decorrente, subordinam-se às 
disposições contidas na Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações subsequentes. 
 
18.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir ou complementar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, desde que fique comprovada a existência de defeito, 
quantidade inadequada ou especificações dos produtos da execução do objeto que não atendem as 
descrições contidas no neste Termo de Referência, mantido o preço inicialmente registrado. 
 
18.9. A autorização para início da execução dos serviços ou fornecimento objeto do processo 
licitatório, se dará mediante a emissão, pelo Município de Cabo de Santo Agostinho, da Ordem de 
Serviços. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

 
1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de consultoria 
mensal pelo período de 1 (um) ano de forma presencial, via e-mail e telefone para a Secretaria Municipal 
de Educação em todos os projetos e programas federais na área educacional, através da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
2. DAS ATIVIDADES INERENTES À EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do Registro de Preços compreende as atividades a serem realizadas pela Contratada conforme 
descrição abaixo: 
 

Cadastramento e operacionalização do SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 
Controle); 

Monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME); 

Assessoria para os gestores das unidades escolares do município nos programas que integram o 
PDDE Interativo; 

Assessoria e execução dos programas que integram o PAR – Plano de Ação Articulada do município; 

Implantação do AEE – Atendimento Educacional Especializado para os alunos da rede com deficiência; 

Capacitação de servidores públicos para desenvolver atividades com os discentes do Programa “Novo 
Mais Educação”, com temas: Empatia, Direitos e Deveres e outros temas similares; 

Apresentação de fundamentos legais necessários para a execução dos repasses federais feitos ao 
município; 

Monitoramento e execução de ações aprovadas no PAR – Plano de Ação Articulada; 

Assessoria para os gestores das unidades escolares para execução e prestação de contas do 
Programa Dinheiro Direto na Escola; 

Oferecer subsídios legais e pareceres para aprovação de contas dos repasses no SIGPC (Sistema de 
Gestão de Prestação de Contas); 

Manifestações necessárias ao correto funcionamento dos Programas (PNAE, PNATE, PDDE, Apoio 
às Creches, Mais Educação, Salário Educação e outros afins); 

Oferecimento de informações para cadastro dos Conselhos do CAE e CACs FUNDEB; 

Monitoramento de Adesão de compras, bem como elaboração de contratos no SIGARP – Sistema de 
Gerenciamento de Adesão de Registro de Preços; 

Subsidiar os setores de finanças, educação e licitação nos processos de compras feitos por meio do 
SIGARP (Sistema de Gerenciamento de Adesão de 
Registro de Preços); 

Atendimento imediato via telefone ou internet com a finalidade de responder a 
questionamentos dos técnicos da educação sobre assuntos constantes nos tópicos anteriores e 

Visita técnica mensal de profissional especializado a ser realizado em local determinado pelo 
contratante. 
 
3. DAS DEFINIÇÕES: 
 
3.1. PLANO DE AÇÃO ARTICULADA (PAR) – Lei Federal nº 12.695/12 
Transferência de recursos aos municípios com a finalidade de prestar apoio financeiro federal nas áreas 
de: 
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a) Gestão Educacional; 
b) Formação de Profissionais de Educação; 
c) Práticas pedagógicas e Avaliação e 
d) Infraestrutura e Recursos Pedagógicos. 
 
Por meio do PAR, na aba “Programas”, o município poderá ser contemplado com construções do tipo: 
Proinfância, Construções de quadras e coberturas de quadras, construções e reformas de escolas de 
ensino fundamental. 
 
3.2. PERFIL: EI MANUTENÇÃO 
Recursos financeiros para manutenção de Novas Turmas de Educação Infantil e Novas Unidades de 
Proinfância para aqueles que estão em plena atividade e ainda não tenham sido contemplado com 
recursos do FUNDEB.  
 
3.3. BRASIL CARINHOSO 
O apoio financeiro é devido aos municípios (e ao Distrito Federal) que informaram no Censo Escolar do 
ano anterior a quantidade de matrículas de crianças de zero a 48 meses, membros de famílias 
beneficiárias do Bolsa Família 
em creches públicas ou em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
conveniadas com o poder público. 
 
O Programa consiste na transferência automática de recursos financeiros, sem necessidade de convênio 
ou outro instrumento, para custear despesas com manutenção e desenvolvimento da educação infantil, 
contribuir com as ações de 
cuidado integral, segurança alimentar e nutricional, garantir o acesso e a permanência da criança na 
educação infantil. 
 
O recurso transferido aos municípios e ao Distrito Federal é realizado em parcela única. O montante é 
calculado com base em 50% do valor anual mínimo por matrícula em creche pública ou conveniada, em 
período integral e parcial, definido para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 
 
3.4. OBRAS 2.0 
Nos últimos anos o Governo Federal tem investido no aprimoramento das instalações de infraestrutura 
da Educação Básica, principalmente com ampliação do número de creches, ofertada à população. O 
monitoramento das ações de construção pactuadas com o FNDE é realizado por meio do Sistema 
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação – SIMEC.  
 
Com o intuito de aprimorar o acompanhamento das ações pactuadas, considerando o número crescente 
de obras contempladas com recurso da União, foi desenvolvido dentro do SIMEC, um novo módulo de 
Obras – Obras 2.0, que possibilita o monitoramento mais eficiente do processo de evolução das obras, 
desde a contratação à conclusão do objeto pactuado. 
Após a pactuação do Termo de Compromisso, o GESTOR PÚBLICO torna-se o responsável, junto ao 
FNDE, pela utilização do recurso repassado e pela execução do objeto acordado, que pode incluir obras, 
móveis e equipamentos, etc. Dentre as diversas obrigações a serem cumpridas pelo Gestor Público, 
conforme legislação vigente e documento assinado, destaca-se : 
 
fornecer informações sobre o andamento da obra, com periodicidade mínima 
de 30 dias, no SIMEC; 
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Lembramos que a legislação considera crime, passível de pena de reclusão e multa, “inserir ou facilitar, 
o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos 
nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 
ou para causar dano:" (Lei 9.983 de 14/07/2000): 
 
designar o responsável técnico pela fiscalização da obra (Engenheiro/Arquiteto), o qual deverá ser 
devidamente cadastrado no SIMEC, Módulo Obras 2.0, corresponsável pelas informações e dados 
inseridos; 
 
emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de fiscalização da obra, devidamente registrada no Conselho Regional de Classe (CREA ou CAU) 
e comprovadamente paga, conforme legislação vigente; 
 
obter a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de execução da obra, devidamente registrada pela empresa contratada para execução da obra, 
devidamente registrada no Conselho Regional de Classe (CREA ou CAU), conforme legislação vigente; 
 
concluir os objetos do Convênio e/ou Termo de Compromisso, destinando recursos financeiros 
próprios, caso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE 
sejam insuficientes, mantendo a perfeita conformidade com os projetos aprovados; 
 
ter ciência de que se sujeitará à instauração de Tomada de Contas Especial - TCE, nas hipóteses 
previstas na minuta dos documentos assinados: a. Tomada de Contas Especial – TCE é um instrumento 
de responsabilização e de cobrança de um débito por dano ao Erário federal, seguindo rito próprio 
normatizado pelo Tribunal de Contas da União – TCU. “Tomada de Contas Especial é um processo 
administrativo devidamente formalizado, com rito próprio, para apurar responsabilidade por ocorrência 
de dano à administração pública federal, com apuração de fatos, quantificação do dano, identificação 
dos responsáveis e obter o respectivo ressarcimento.” (art. 2º, caput, da IN/TCU n.º 71/2012). 
 
“A Tomada de Contas Especial é um processo devidamente formalizado, dotado de rito próprio, 
que objetiva apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, 
visando ao seu imediato ressarcimento.” (art. 82 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n.º 
507/2011)  
 
A instauração da TCE obriga a inscrição do município no Cadastro Informativo          de Créditos não 
Quitados do Setor Público – CADIN, o registro no Sistema Integradode Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI e a realizar o registro de inadimplência. 
 
manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle do 
fluxo de recursos recebidos à conta do Convênio, destacando a receita, a                                  contrapartida, 
as aplicações financeiras e os respectivos rendimentos, assim como as despesas realizadas; 
 
velar pela vigência do contrato durante o período de execução da obra até seu recebimento 
definitivo, tanto do acordo de empréstimo com o FNDE quanto do contrato realizado com a empresa 
executora dos serviços; 
 
comprovar que os recursos referentes à contrapartida para complementar a 
consecução do objeto acordado estão devidamente assegurados; 
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“§ 2º A contrapartida, de responsabilidade dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, bem 
como das respectivas entidades autárquicas, fundacionais ou de direito privado (empresas 
públicas ou sociedades de economia mista), será estabelecida de modo compatível com a 
capacidade 
financeira do ente federativo beneficiado, observados os limites (percentuais) e as ressalvas 
estabelecidos na lei federal anual de diretrizes orçamentárias (Redação dada pela IN STN nº 4 de 
17.5.2007).” 
 
“§ 3º O ente federativo beneficiado deverá comprovar que os recursos referentes à contrapartida 
para complementar a consecução do objeto do 
convênio estão devidamente assegurados....” 
 
assegurar a aplicação da contrapartida no objeto pactuado e 
comprovar a execução da contrapartida no objeto pactuado. 
 
3.5. PDDE INTERATIVO 
 
O PDDE Interativo é uma ferramenta de apoio à gestão escolar desenvolvida pelo Ministério da 
Educação, em parceria com as Secretarias de Educação, e está disponível para todas as escolas 
públicas cadastradas no Censo Escolar. 
 
O PDDE Interativo é uma ferramenta DA escola e PARA a escola. Só será útil, portanto, se ajudar a 
comunidade escolar a identificar e a enfrentar os seus problemas. Para isso, as respostas do diagnóstico 
devem corresponder à realidade e devem ser pensadas coletivamente. 
 
Por meio do PDDE Interativo, a escola poderá receber recursos em aproximadamente oito programas, 
sendo que o repasse é feito diretamente ao Caixa Escolar, dando maior autonomia aos gestores 
escolares. 
 
3.6. SIGPC – SISTEMA DE GESTÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
A prestação de contas é uma etapa obrigatória a ser cumprida por qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária, conforme dispõe o art. 70 da Constituição Federal de 1988. 
 
3.7. ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) E SALA DE RECURSOS 
MULTIFUNCIONAIS. 
 
O Programa disponibiliza às escolas públicas de ensino regular, conjunto de equipamentos de 
informática, mobiliários, materiais pedagógicos e de acessibilidade para a organização do espaço de 
atendimento educacional especializado. 
 
Cabe ao sistema de ensino, a seguinte contrapartida: disponibilização de espaço físico para implantação 
dos equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos de acessibilidade, bem como, do 
professor para atuar no AEE. 
 
A implantação do respectivo programa e o cadastro no CENSO/INEP dos alunos atendidos recebe o 
repasse denominado “Duplo FUNDEB”, uma vez que há o repasse em dobro do valor do FUNDEB para 
o município. 
 
3.8. CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 
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Manifestações necessárias ao correto funcionamento dos Programas (PNAE, PNATE, PDDE, Apoio às 
Creches, Mais Educação, Salário Educação e outros afins) e Oferecimento de informações para cadastro 
dos Conselhos do CAE e CACs FUNDEB 
 
3.9. SIGARP – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ADESÃO AO REGISTRO E PREÇOS. 
Trata – se de uma ferramenta eletrônica de gestão e de transparência do processo de utilização dos 
pregões e preços realizados pelo FNDE. 
 
Visa tornar mais ágil o processo, fornecer informações gerenciais, armazenar resultados e disponibilizá 
– los às entidades interessadas e à sociedade. 
 
Os repasses feitos por meio de transferência Direta do PAR (Plano de Ação Articulada) deverão 
obrigatoriamente ser adquiridos pelo SIGARP, conforme o Termo de Compromisso validado pelo 
prefeito. 
 
3.10. PROGRAMA “NOVO MAIS EDUCAÇÃO”. 
O Programa Novo Mais Educação, criado pela Portaria MEC nº 1.144/2016 e regido pela Resolução 
FNDE nº 5/2016, é uma estratégia do Ministério da Educação que tem como objetivo melhorar a 
aprendizagem em língua portuguesa e matemática no ensino fundamental, por meio da ampliação da 
jornada escolar de crianças e adolescentes. 
 
O Programa tem por finalidade contribuir para a: 
 

alfabetização, ampliação do letramento e melhoria do desempenho em língua   portuguesa e 
matemática das crianças e dos adolescentes, por meio de acompanhamento pedagógico específico; 
 

redução do abandono, da reprovação, da distorção idade/ano, mediante a implementação de ações 
pedagógicas para melhoria do rendimento e desempenho escolar; 
 

melhoria dos resultados de aprendizagem do ensino fundamental, nos anos iniciais e finais; 
 

ampliação do período de permanência dos alunos na escola. 
 
3.11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Com a Emenda Constitucional nº 59/2009, os planos decenais de educação passaram à condição de 
instrumentos de planejamento que ultrapassam períodos de governo; abrangem em sua essência todo 
o território a que pertencem; e compreendem todos os níveis, etapas e modalidades de ensino a que os 
cidadãos têm direito. 
 
A complexidade da execução de um plano de longo prazo e com esta envergadura requer um processo 
em que: O monitoramento se torne um ato contínuo de observação, pelo qual são tornadas públicas as 
informações a respeito do progresso que vai sendo feito para o alcance das metas definidas. 
 
A avaliação seja entendida como o ato periódico de dar valor aos resultados alcançados até aquele 
momento, às ações que estejam em andamento e àquelas que não tenham sido realizadas, para 
determinar até que ponto os objetivos estão sendo atingidos e para orientar a tomada de decisões.        
 
4. DA ESPECIALIZAÇÃO 
4.1. Para fornecimento dos serviços torna-se necessário que a empresa contratada detenha 
conhecimentos avançados nos sistemas de programas federais e de capacitação com servidores 
públicos. Para garantir que a contratação resulte em resultados positivos para a administração, torna-se 
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necessário exigir: que a empresa profissionais portadores de pós-graduação em 4.2. Direito 
Educacional, a ser comprovado mediante declaração da licitante com concordância e assinatura dos 
indicados acompanhada de documentação comprobatória de formação dos quadros da licitante nos 
termos da Sumula nº 25 do TCE/SP; 
 
4.3. Apresentem atestados técnicos de serviços: 
 

 Consultoria na área educacional dos Programas Federais; 

 Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação; 

 Capacitação de funcionários públicos; 

 Realização de cursos do PDDE Interativo, Programa Dinheiro Direto na Escola e Ações 
Agregadas e 

 Dentre outras exigências 


